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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
............................................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 96. Compete privativamente:  

I - aos tribunais:  

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância 

das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e o 

funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto os 

de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça 

propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos 

juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, 

inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  
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Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do 

respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo do poder público.  
............................................................................................................................................................................................ 

.................................................................................................................................. .......................................................... 
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LEI Nº 11.697, DE 13 DE JUNHO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a organização judiciária do Distrito 

Federal e dos Territórios e revoga as Leis nºs 

6.750, de 10 de dezembro de 1979, 8.185, de 14 

de maio de 1991, 8.407, de 10 de janeiro de 1992, 

e 10.801, de 10 de dezembro de 2003, exceto na 

parte em que instituíram e regularam o 

funcionamento dos serviços notariais e de registro 

no Distrito Federal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DA ESTRUTURA DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

 

Art. 4º O Tribunal de Justiça, com sede na Capital Federal, compõe-se de 40 

(quarenta) desembargadores e exerce sua jurisdição no Distrito Federal e nos Territórios. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.434, de 30/6/2011)  

 

Art. 5º O Presidente, o Primeiro Vice-Presidente, o Segundo Vice-Presidente e o 

Corregedor serão eleitos por seus pares, na forma da Lei Orgânica da Magistratura Nacional - 

LOMAM, para um período de 2 (dois) anos, vedada a reeleição.  

§ 1º Vagando os cargos de Presidente, Primeiro e Segundo Vice-Presidentes ou 

Corregedor, realizar-se-á nova eleição para completar o mandato, salvo se faltarem menos de 6 

(seis) meses para o seu término, caso em que a substituição do Presidente será feita pelo Primeiro 

e Segundo Vice-Presidentes, sucessivamente, e a destes ou do corregedor pelo desembargador 

mais antigo, observado o disposto no parágrafo único do art. 102 da Lei Complementar nº 35, de 

14 de março de 1979 - Lei Orgânica da Magistratura Nacional.  

§ 2º A eleição do Segundo Vice-Presidente proceder-se-á somente quando da 

composição total do número de desembargadores definido no art. 4º desta Lei.  

 

Art. 6º A substituição de desembargador processar-se-á na forma da Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional e do Regimento Interno.  

Parágrafo único. A convocação de juízes far-se-á dentre os Juízes de Direito do 

Distrito Federal, nos termos da Lei Orgânica da Magistratura Nacional e do Regimento Interno.  
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Art. 7º Não poderão ter assento na mesma Turma ou Câmara do Tribunal de Justiça 

desembargadores cônjuges ou parentes em linha reta ou colateral, inclusive por afinidade, até o 3º 

(terceiro) grau.  

 

CAPÍTULO II 

 

Seção I 

Da Competência 
 

Art. 8º Compete ao Tribunal de Justiça:  

I - processar e julgar originariamente:  

a) nos crimes comuns e de responsabilidade, os Governadores dos Territórios, o Vice-

Governador do Distrito Federal e os Secretários dos Governos do Distrito Federal e dos 

Territórios, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

b) nos crimes comuns, os Deputados Distritais, e nestes e nos de responsabilidade, os 

Juízes de Direito do Distrito Federal e dos Territórios, os Juízes de Direito Substitutos do Distrito 

Federal e dos Territórios, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

c) os mandados de segurança e os habeas data contra atos do Presidente do Tribunal 

e de qualquer de seus órgãos e membros, do Procurador-Geral da Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios, dos Juízes do Distrito Federal e dos Territórios, do Governador do Distrito Federal, 

dos Governadores dos Territórios, do Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal e de 

qualquer de seus membros, do Procurador-Geral do Distrito Federal e dos Secretários de Governo 

do Distrito Federal e dos Territórios; 

d) os habeas corpus , quando o constrangimento apontado provier de ato de qualquer 

das autoridades indicadas na alínea c deste inciso, exceto o Governador do Distrito Federal; 

e) os mandados de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição de órgão, entidade ou autoridade do Distrito Federal, quer da administração direta, 

quer da indireta; 

f) os conflitos de competência entre órgãos do próprio Tribunal; 

g) as ações rescisórias e as revisões criminais de seus julgados; 

h) os pedidos de uniformização de sua jurisprudência; 

i) os embargos infringentes de seus julgados; 

j) os embargos declaratórios a seus acórdãos; 

l) as reclamações formuladas pelas partes e pelo Ministério Público, no prazo de 5 

(cinco) dias, contra ato ou omissão de juiz de que não caiba recurso ou que, importando em erro 

de procedimento, possa causar dano irreparável ou de difícil reparação; 

m) as representações por indignidade para o Oficialato da Polícia Militar e Corpo de 

Bombeiros do Distrito Federal e dos Territórios; 

n) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal 

em face de sua Lei Orgânica; 

o) a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito 

Federal em face de sua Lei Orgânica; 

II - julgar as argüições de suspeição e impedimento opostas aos magistrados e ao 

Procurador-Geral de Justiça;  

III - julgar os recursos e remessas de ofício relativos a decisões proferidas pelos 

Juízes de Direito do Distrito Federal e dos Territórios;  
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IV - julgar a exceção da verdade nos casos de crime contra a honra em que o 

querelante tenha direito a foro por prerrogativa da função;  

V - julgar os recursos das decisões dos membros do Tribunal nos casos previstos nas 

leis de processo e em seu Regimento Interno;  

VI - executar as decisões que proferir, nas causas de sua competência originária, 

podendo delegar aos juízes de primeiro grau a prática de atos não decisórios;  

VII - aplicar as sanções disciplinares aos magistrados; decidir, para efeito de 

aposentadoria, sobre sua incapacidade física ou mental, bem como quanto à disponibilidade e à 

remoção compulsória de Juiz de Direito;  

VIII - aplicar pena de demissão ou perda da delegação, se for o caso, aos integrantes 

dos serviços auxiliares da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios;  

IX - decidir sobre a perda de posto e da patente dos oficiais e da graduação dos 

praças;  

X - elaborar lista tríplice para o preenchimento das vagas correspondentes ao quinto 

reservado aos advogados e membros do Ministério Público, bem como para a escolha dos 

advogados que devem integrar o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, observado o 

disposto no inciso III do art. 120 da Constituição Federal;  

XI - eleger os desembargadores e juízes de direito que devam integrar o Tribunal 

Regional Eleitoral do Distrito Federal;  

XII - indicar ao Presidente do Tribunal o juiz que deva ser promovido por antigüidade 

ou merecimento e autorizar permutas;  

XIII - indicar ao Presidente do Tribunal os juízes que devam compor as Turmas 

Recursais;  

XIV - promover o pedido de Intervenção Federal no Distrito Federal ou nos 

Territórios, de ofício ou mediante provocação;  

XV - elaborar o Regimento Interno do Tribunal;  

XVI - aprovar o Regimento Administrativo da Secretaria e da Corregedoria;  

XVII - organizar os serviços auxiliares, provendo os cargos, na forma da lei;  

XVIII - decidir sobre matéria administrativa pertinente à organização e ao 

funcionamento da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios;  

XIX - organizar e realizar os concursos para o ingresso na Magistratura do Distrito 

Federal e dos Territórios;  

XX - organizar e realizar concursos públicos para provimento dos cargos do Quadro 

do Tribunal de Justiça;  

XXI - organizar e realizar concursos públicos para o exercício da atividade notarial e 

de registro;  

XXII - dispor sobre normas e critérios para o concurso de remoção dos notários e 

oficiais de registro;  

XXIII - propor ao Congresso Nacional o Regimento de Custas das Serventias 

Judiciais e dos Serviços Notariais e de Registro a viger no Distrito Federal e Territórios;  

XXIV - designar, sem prejuízo de suas funções, até 2 (dois) Juízes de Direito para 

Assistentes da Presidência do Tribunal e até 4 (quatro) Juízes de Direito para Assistentes do 

Corregedor de Justiça, a eles podendo ser delegadas funções correicionais em cartórios judiciais e 

Serviços Notariais e de Registro.  

§ 1º O procedimento da reclamação das ações direta de inconstitucionalidade e 

declaratória de constitucionalidade será regulado pelo Regimento Interno.  

§ 2º Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade:  
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I - o Governador do Distrito Federal;  

II - a Mesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal;  

III - o Procurador-Geral de Justiça;  

IV - a Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal;  

V - as entidades sindicais ou de classe, de atuação no Distrito Federal, demonstrando 

que a pretensão por elas deduzida guarda relação de pertinência direta com os seus objetivos 

institucionais;  

VI - os partidos políticos com representação na Câmara Legislativa.  

§ 3º Podem propor a ação declaratória de constitucionalidade:  

I - o Governador do Distrito Federal;  

II - a Mesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal;  

III - o Procurador-Geral de Justiça.  

§ 4º Aplicam-se ao processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade 

perante o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios as seguintes disposições:  

I - o Procurador-Geral de Justiça será sempre ouvido nas ações diretas de 

constitucionalidade ou de inconstitucionalidade;  

II - declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma da Lei Orgânica do Distrito Federal, a decisão será comunicada ao Poder competente para 

adoção das providências necessárias e, tratando-se de órgão administrativo, para fazê-lo em 30 

(trinta) dias;  

III - somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou de seu órgão 

especial, poderá o Tribunal de Justiça declarar a inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo 

do Distrito Federal ou suspender a vigência em decisão de medida cautelar.  

§ 5º Aplicam-se, no que couber, ao processo e julgamento da ação direta de 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal, em face da sua Lei Orgânica, as 

normas sobre o processo e o julgamento da ação direta de inconstitucionalidade perante o 

Supremo Tribunal Federal.  

 

Seção II 

Da Competência do Tribunal Pleno, Conselho Administrativo, 

Conselho da Magistratura, Conselho Especial, das Câmaras e das Turmas 

 

Art. 9º O Regimento Interno do Tribunal de Justiça disporá sobre a organização, 

competência, atribuição e funcionamento do Tribunal Pleno, do Conselho Administrativo, do 

Conselho Especial, do Conselho da Magistratura, das Câmaras, das Turmas e das Turmas 

Recursais, observadas as respectivas especializações e o disposto na Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional.  

 

Seção III 

Das Atribuições do Presidente 

 

Art. 10. São atribuições do Presidente:  

I - dirigir os trabalhos do Tribunal;  

II - representar o Poder Judiciário do Distrito Federal e dos Territórios em suas 

relações com os demais Poderes e autoridades;  

III - conceder a delegação para o exercício da atividade notarial e de registro, bem 

como extingui-la, nos casos previstos em lei, declarando vago o respectivo serviço;  
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IV - autorizar, na forma da lei, a ocupação de áreas de prédios da Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios.  

Parágrafo único. As demais competências serão fixadas pelo Regimento Interno.  

 

Seção IV 

Das Atribuições do Primeiro e Segundo Vice-Presidentes 

 

Art. 11. São atribuições do Primeiro e Segundo Vice-Presidentes substituírem, 

sucessivamente, o Presidente em suas faltas e impedimentos, bem como praticar todos os atos 

que lhe forem atribuídos no Regimento Interno.  

Parágrafo único. Os Vice-Presidentes serão substituídos em suas faltas e 

impedimentos na forma que dispuser o Regimento Interno.  

 

Seção V 

Das Atribuições do Corregedor 

 

Art. 12. São atribuições do Corregedor:  

I - supervisionar e exercer o poder disciplinar, relativamente aos serviços forenses, 

sem prejuízo do que é deferido às autoridades de menor hierarquia;  

II - instaurar sindicância e processo administrativo disciplinar para apurar infrações 

praticadas pelos notários, oficiais de registro e afins e seus prepostos, aplicando as penas 

cabíveis, exceto a perda de delegação;  

III - exercer a fiscalização dos atos notariais e de registro, zelando para que sejam 

prestados com rapidez, qualidade satisfatória e de modo eficiente;  

IV - designar o Juiz Diretor do Fórum das circunscrições judiciárias do Distrito 

Federal e fixar-lhe as atribuições;  

V - designar o Juiz de Direito Substituto responsável pela distribuição da 

Circunscrição Judiciária de Brasília;  

VI - indicar à nomeação os Diretores de Secretaria das Varas vagas, os Depositários 

Públicos, os Contadores-Partidores e os Distribuidores;  

VII - regular a atividade do Depositário Público, dispondo especialmente sobre as 

formas de controle dos bens em depósito, bem como as atividades dos Contadores-Partidores e 

Distribuidores.  

§ 1º O Corregedor poderá delegar a juízes a realização de correição nas serventias e a 

presidência de processos administrativos disciplinares, salvo para apurar a prática de infração 

penal atribuída a juiz.  

§ 2º A correição geral dos Territórios será feita pessoalmente pelo Corregedor e 

abrangerá, no mínimo, em cada ano, a metade das circunscrições neles existentes, de forma que, 

no final do biênio, estejam todas inspecionadas.  

§ 3º O Corregedor será substituído em suas faltas e impedimentos na forma que 

dispuser o Regimento Interno.  

 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO TRIBUNAL 

 

Art. 13. O Regimento Interno disciplinará o procedimento e o julgamento dos feitos 

pelo Tribunal, obedecido o disposto na lei processual e nesta Lei.  
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Art. 14. Após a distribuição e até a inclusão em pauta para julgamento, o relator 

presidirá o processo, determinando a realização de diligências que entender necessárias.  

Parágrafo único. Verificando o relator que a competência para a causa é de outro 

órgão, encaminhará os autos por despacho à redistribuição.  

 

Art. 15. Nas ações criminais de competência originária do Tribunal, o julgamento 

poderá ser realizado em sessão secreta, atendendo ao interesse público, nos termos da 

Constituição Federal.  

 

TÍTULO III 

DO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO NO DISTRITO FEDERAL 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 16. A Magistratura de Primeiro Grau do Distrito Federal compõe-se de Juízes de 

Direito e Juízes de Direito Substitutos.  

 

Art. 17. A Justiça de Primeiro Grau do Distrito Federal compreende as Circunscrições 

Judiciárias com o respectivo quantitativo de Varas definido no Anexo IV desta Lei.  

§ 1º As especializações das Varas referidas no caput deste artigo serão definidas pelo 

Regimento Interno, obedecendo-se às competências dos Juízos definidas nos arts. 18 a 44 desta 

Lei e mediante estudo técnico.  

§ 2º O Tribunal de Justiça poderá utilizar, como critério para criação de novas 

Circunscrições Judiciárias, as Regiões Administrativas do Distrito Federal, mediante Resolução.  

§ 3º O Tribunal de Justiça poderá remanejar Varas dentre as Circunscrições 

Judiciárias, quando for conveniente e oportuno.  

§ 4º O Tribunal de Justiça poderá designar mais de uma das competências definidas 

nos arts. 18 a 44 desta Lei para 1 (uma) só Vara, observada a conveniência e oportunidade.  

 

CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS DAS VARAS EM GERAL 

 

Seção I 

Do Tribunal do Júri 

 

Art. 18. Os Tribunais do Júri terão a organização e a competência estabelecidas no 

Código de Processo Penal.  
................................................................................................................................................................................... ......... 

 

TÍTULO III 

DO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO NO DISTRITO FEDERAL 
....................................................................................................................................................................................... ..... 

 

CAPÍTULO VII 

DOS JUÍZES DE DIREITO SUBSTITUTOS 
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Art. 46. Compete aos Juízes de Direito Substitutos substituir e auxiliar os Juízes de 

Direito.  

Parágrafo único. O Juiz de Direito Substituto na substituição do juiz titular terá 

competência plena.  

 

Art. 47. O Juiz de Direito Substituto designado para auxiliar Juiz de Direito terá 

competência para funcionar em quaisquer processos em curso na Vara e, nessa qualidade, 

perceberá vencimentos integrais, atribuídos ao Juiz de Direito do Distrito Federal, observados, 

para todos os efeitos, os percentuais das diferenças de vencimentos entre esses cargos e o de 

Desembargador, na forma da lei que fixa os respectivos valores de retribuição.  

Parágrafo único. O Vice-Presidente disporá sobre a designação de juízes auxiliares e 

definirá a forma de substituição e auxílio.  

 

CAPÍTULO VIII 

DAS SUBSTITUIÇÕES 

 

Art. 48. O Juiz de Direito, em suas faltas e impedimentos ocasionais, é substituído 

pelo da Vara da mesma competência e de numeração imediatamente superior.  

§ 1º O Juiz da Vara de maior numeração será substituído pelo Juiz da 1ª Vara.  

§ 2º Na Circunscrição Judiciária de Brasília, o Juiz da Vara de Órfãos e Sucessões 

será substituído pelo da 1ª Vara de Família da Circunscrição Judiciária de Brasília, ressalvada a 

criação de outra Vara de Órfãos e Sucessões; o Juiz da Vara de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Urbano e Fundiário será substituído pelo juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública, 

ressalvada a criação de outra Vara de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Fundiário; o 

da Vara de Execuções Penais e o da Vara de Execuções das Penas e Medidas Alternativas 

substituem-se mutuamente, ressalvada a criação de outras Varas de Execuções Penais e de 

Execuções das Penas e Medidas Alternativas; a substituição também será recíproca entre o 

substituto do Juiz da Vara de Registros Públicos e o da Vara de Acidentes de Trabalho, 

ressalvada a criação de outras Varas de Registros Públicos e de Acidentes de Trabalho.  

§ 3º O Presidente do Tribunal do Júri e o Juiz-Auditor da Circunscrição Judiciária de 

Brasília substituem-se mutuamente.  

§ 4º Na Circunscrição Judiciária de Taguatinga, Ceilândia, Samambaia e Gama, 

substituem-se mutuamente os Juízes dos Tribunais do Júri pelos respectivos Juízes das 1ªs Varas 

Criminais de Taguatinga, Ceilândia, Samambaia e Gama.  

§ 5º Na Circunscrição Judiciária de Sobradinho, substituem-se mutuamente o Juiz do 

Tribunal do Júri e o Juiz da Vara Criminal e dos Delitos de Trânsito e os Juízes das Varas Cíveis 

e de Família, Órfãos e Sucessões.  

§ 6º Na Circunscrição Judiciária de Planaltina, substituem-se mutuamente os Juízes 

do Tribunal do Júri e o Juiz da Vara Criminal e dos Delitos de Trânsito e os Juízes das Varas 

Cíveis e de Família, Órfãos e Sucessões.  

§ 7º Na Circunscrição Judiciária de Brazlândia, substituem-se mutuamente o Juiz do 

Tribunal do Júri e o Juiz da Vara Criminal e dos Delitos de Trânsito e os juízes das Varas Cíveis 

e de Família, Órfãos e Sucessões.  

§ 8º Na Circunscrição Judiciária do Núcleo Bandeirante, substituem-se mutuamente o 

Juiz do Tribunal do Júri e o Juiz da Vara Criminal e dos Delitos de Trânsito, e os Juízes das 
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Varas de Família, Órfãos e Sucessões serão substituídos pelo Juiz de Direito Substituto 

designado.  

§ 9º Na Circunscrição Judiciária de São Sebastião, substituem- se mutuamente o Juiz 

do Tribunal do Júri e o Juiz da Vara Criminal e dos Delitos de Trânsito, e os Juízes das Varas de 

Família, Órfãos e Sucessões serão substituídos pelo Juiz de Direito Substituto designado.  

§ 10. Na Circunscrição Judiciária do Riacho Fundo, substituem- se mutuamente o 

Juiz do Tribunal do Júri e o Juiz da Vara Criminal e dos Delitos de Trânsito, e os Juízes das 

Varas de Família, Órfãos e Sucessões serão substituídos pelo Juiz de Direito Substituto 

designado.  

§ 11. Na Circunscrição Judiciária de Santa Maria, substituem- se mutuamente o Juiz 

do Tribunal do Júri e o Juiz da Vara Criminal e dos Delitos de Trânsito, e os Juízes das Varas de 

Família, Órfãos e Sucessões serão substituídos pelo Juiz de Direito Substituto designado.  

§ 12. O Juiz da Vara da Infância e da Juventude será substituído pelo Juiz de Direito 

Substituto designado.  

§ 13. Na falta, ausência ou impedimento de juízes nas circunscrições judiciárias, 

serão eles substituídos pelos Diretores do Fórum da própria Circunscrição ou da Circunscrição 

mais próxima, conforme provimento da Corregedoria de Justiça.  

 

CAPÍTULO IX 

DOS JUÍZES DE PAZ 

 

Art. 49. Os juízes de paz têm a investidura e a competência para, na forma da lei, 

celebrar casamentos, além de outras previstas na legislação específica.  
............................................................................................................................................................................................ 

 

LIVRO II 

DOS SERVIÇOS AUXILIARES 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DOS OFÍCIOS JUDICIAIS 

 

Art. 67. Incumbe aos Cartórios das Varas a realização dos serviços de apoio aos 

respectivos Juízes, nos termos das leis processuais, das resoluções, dos provimentos da 

Corregedoria e das portarias e despachos dos Juízes aos quais se subordinam diretamente.  

 

Art. 68. Incumbe ao Cartório de Registro de Distribuição o registro da distribuição 

dos feitos aos diversos Juízos do Distrito Federal, mediante comunicação dos Distribuidores, 

cabendo-lhe o fornecimento das correspondentes certidões.  

§ 1º A distribuição na Circunscrição Judiciária de Brasília será presidida por Juiz de 

Direito Substituto, designado por ato do Corregedor da Justiça, e, nos Territórios, quando houver 

mais de uma Vara, incumbirá ao Juiz Diretor do Fórum fazê-lo.  
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§ 2º Da audiência de distribuição, que será pública e terá horário prefixado, 

participarão 1 (um) representante do Ministério Público, designado pelo Procurador-Geral da 

Justiça, e 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal.  

§ 3º A eventual ausência do membro do Ministério Público ou do advogado não 

impede a realização do ato.  

§ 4º Em caso de manifesta urgência, a distribuição será feita em qualquer horário.  

§ 5º A distribuição dos feitos às Varas das Circunscrições Judiciárias de Taguatinga, 

Brazlândia, Gama, Sobradinho, Planaltina, Ceilândia, Samambaia, Santa Maria, Paranoá, São 

Sebastião, Núcleo Bandeirante e Riacho Fundo será efetuada pelo respectivo Juiz Diretor do 

Fórum.  

 

Art. 69. Nas Circunscrições Judiciárias do Distrito Federal, haverá um serviço de 

Distribuição de Mandados, ao qual compete:  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.665, DE 13 DE JUNHO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a criação de estrutura permanente 

para as Turmas Recursais dos Juizados Especiais 

Federais; cria os respectivos cargos de Juízes 

Federais; e revoga dispositivos da Lei nº 10.259, 

de 12 de julho de 2001.  

 

      

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criadas na Justiça Federal de primeiro grau 75 (setenta e cinco) Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais permanentes, assim distribuídas:  

I - 25 (vinte e cinco) Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais na Primeira 

Região;  

II - 10 (dez) Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais na Segunda Região;  

III - 18 (dezoito) Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais na Terceira 

Região;  

IV - 12 (doze) Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais na Quarta Região;  

V - 10 (dez) Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais na Quinta Região.  

 

Art. 2º As Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais das Seções Judiciárias 

são formadas, cada uma, por 3 (três) juízes federais titulares dos cargos de Juiz Federal de 

Turmas Recursais e por 1 (um) juiz suplente. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos termos 

do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as 

Formas de Discriminação contra as Mulheres e da 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 

Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe 

sobre a criação dos Juizados de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o 

Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei 

de Execução Penal; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Art. 1º  Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de assistência 

e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

 

Art. 2º  Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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RESOLUÇÃO CNJ Nº 90, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre os requisitos de nivelamento de 

tecnologia da informação no âmbito do Poder 

Judiciário. 

 

 

O Presidente do Conselho Nacional de Justiça, no uso de suas atribuições constitucionais e 

regimentais, e 

 

Considerando que o Poder Judiciário é uno e exige a implementação de diretrizes nacionais para 

nortear a atuação institucional de todos os seus órgãos; 

 

Considerando a edição da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006 ; 

 

Considerando a edição da Resolução CNJ nº 70, de 18 de março 2009 , que definiu a meta 

nacional de nivelamento - informatizar todas as unidades judiciárias e interligá-las ao respectivo 

tribunal e à rede mundial de computadores (Internet); 

 

Considerando a edição do acórdão do TCU 1603/2008-plenário, que recomenda ao CNJ a 

promoção de ações para a melhoria da gestão dos níveis de serviço de tecnologia da informação e 

comunicações - TIC; e 

 

Considerando o que ficou decidido na 91ª Sessão Plenária do Conselho Nacional de Justiça, 

ocorrida em 29.09.2009, Processo nº 2009.10.00.005080-3, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Os Tribunais deverão manter serviços de tecnologia da informação e 

comunicação - TIC necessários à adequada prestação jurisdicional, observando os referenciais 

estabelecidos nesta Resolução. 

 

CAPÍTULO I 

DO QUADRO DE PESSOAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES - 

TIC 

 

 

Art. 2º O Tribunal deve constituir quadro de pessoal permanente de profissionais da 

área de TIC. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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RESOLUÇÃO CNJ Nº 125, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010 

 
 

Dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de 

tratamento adequado dos conflitos de interesses 

no âmbito do Poder Judiciário e dá outras 

providências. 

 

 

O Presidente do Conselho Nacional de Justiça, no uso de suas atribuições constitucionais e 

regimentais, 

 

Considerando que compete ao Conselho Nacional de Justiça o controle da atuação administrativa 

e financeira do Poder Judiciário, bem como zelar pela observância do art. 37 da Constituição da 

República ; 

 

Considerando que a eficiência operacional, o acesso ao sistema de Justiça e a responsabilidade 

social são objetivos estratégicos do Poder Judiciário, nos termos da Resolução/CNJ nº 70, de 18 

de março de 2009 ; 

 

Considerando que o direito de acesso à Justiça, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição 

Federal além da vertente formal perante os órgãos judiciários, implica acesso à ordem jurídica 

justa; 

 

Considerando que, por isso, cabe ao Judiciário estabelecer política pública de tratamento 

adequado dos problemas jurídicos e dos conflitos de interesses, que ocorrem em larga e crescente 

escala na sociedade, de forma a organizar, em âmbito nacional, não somente os serviços 

prestados nos processos judiciais, como também os que possam sê-lo mediante outros 

mecanismos de solução de conflitos, em especial dos consensuais, como a mediação e a 

conciliação; 

 

Considerando a necessidade de se consolidar uma política pública permanente de incentivo e 

aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios; 

 

Considerando que a conciliação e a mediação são instrumentos efetivos de pacificação social, 

solução e prevenção de litígios, e que a sua apropriada disciplina em programas já implementados 

nos país tem reduzido a excessiva judicialização dos conflitos de interesses, a quantidade de 

recursos e de execução de sentenças; 

 

Considerando ser imprescindível estimular, apoiar e difundir a sistematização e o aprimoramento 

das práticas já adotadas pelos tribunais; 

 

Considerando a relevância e a necessidade de organizar e uniformizar os serviços de conciliação, 

mediação e outros métodos consensuais de solução de conflitos, para lhes evitar disparidades de 

orientação e práticas, bem como para assegurar a boa execução da política pública, respeitadas as 

especificidades de cada segmento da Justiça; 
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Considerando que a organização dos serviços de conciliação, mediação e outros métodos 

consensuais de solução de conflitos deve servir de princípio e base para a criação de Juízos de 

resolução alternativa de conflitos, verdadeiros órgãos judiciais especializados na matéria; 

 

Considerando o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça na sua 117ª Sessão 

Ordinária, realizada em de 23 de 2010, nos autos do procedimento do Ato 0006059-

82.2010.2.00.0000; 

 

 

Resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA PÚBLICA DE TRATAMENTO ADEQUADO DOS CONFLITOS DE 

INTERESSES 

 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Judiciária Nacional de tratamento dos conflitos de 

interesses, tendente a assegurar a todos o direito à solução dos conflitos por meios adequados à 

sua natureza e peculiaridade. 

Parágrafo único. Aos órgãos judiciários incumbe, além da solução adjudicada 

mediante sentença, oferecer outros mecanismos de soluções de controvérsias, em especial os 

chamados meios consensuais, como a mediação e a conciliação, bem assim prestar atendimento e 

orientação ao cidadão. 

 

Art. 2º Na implementação da Política Judiciária Nacional, com vista à boa qualidade 

dos serviços e à disseminação da cultura de pacificação social, serão observados: centralização 

das estruturas judiciárias, adequada formação e treinamento de servidores, conciliadores e 

mediadores, bem como acompanhamento estatístico específico. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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RESOLUÇÃO CNJ Nº 63, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 

 
 

Institui o Sistema Nacional de Bens Apreendidos - 

SNBA e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 

constitucionais e regimentais, e 

 

Considerando que a Emenda Constitucional nº 45/2004 conferiu ao Conselho Nacional de Justiça 

a função de planejamento estratégico do Poder Judiciário; 

 

Considerando a necessidade de se consolidar as informações sobre os bens apreendidos em 

procedimentos criminais, inclusive para possibilitar a extração de dados estatísticos e a adoção de 

políticas de conservação e administração desses bens, até a sua destinação final; 

 

Considerando o teor da Meta 17 da Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e Lavagem de 

Dinheiro de 2006 - ENCLLA 2006. 

 

Considerando o trabalho realizado pelo Conselho Nacional de Justiça, em conjunto com o 

Conselho da Justiça Federal, o Ministério da Justiça e o Departamento da Polícia Federal; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Fica instituído o Sistema Nacional de Bens Apreendidos - SNBA, com o 

objetivo de consolidar as informações sobre os bens apreendidos em procedimentos criminais no 

âmbito do Poder Judiciário. 

 

Art. 2º Os órgãos do Poder Judiciário descritos nos itens II, III, VI e VII do art. 92 da 

Constituição Federal deverão alimentar o Sistema Nacional de Bens Apreendidos por meio de 

sistema eletrônico hospedado no Conselho Nacional de Justiça, mediante senha pessoal e 

intransferível, com as seguintes informações, entre outras: 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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RESOLUÇÃO CNJ Nº 134, DE 21 DE JUNHO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre o depósito judicial de armas de fogo 

e munições e a sua destinação. 

 

 

O Presidente do Conselho Nacional de Justiça, no uso de suas atribuições constitucionais e 

regimentais, 

 

Considerando competir ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ), como órgão de controle da 

atuação administrativa e financeira dos tribunais, a atribuição de coordenar o planejamento e a 

gestão estratégica do Poder Judiciário; 

 

Considerando o grande número de armas em depósitos judiciais e que mantê-las em depósito 

compromete a segurança dos prédios públicos utilizados pelo Poder Judiciário; 

 

Considerando a importância da participação do Poder Judiciário na retomada da campanha do 

desarmamento patrocinada pelo Ministério da Justiça; 

 

Considerando a decisão proferida pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça no Pedido de 

Providências nº 0001586-24.2008.2.00.0000; 

 

Considerando o disposto no art. 25 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 , 

 

Resolve: 

 

Art. 1º As armas de fogo e munições apreendidas nos autos submetidos ao Poder 

Judiciário deverão ser encaminhadas ao Comando do Exército, para destruição ou doação, nos 

termos previstos no art. 25 da Lei nº 10.826, de 2003 , após a elaboração do respectivo laudo 

pericial, intimação das partes sobre o seu resultado e eventual notificação do proprietário de boa-

fé para manifestação quanto ao interesse na restituição. 

§ 1º O Juiz, mediante decisão fundamentada, poderá determinar a guarda da arma de 

fogo apreendida ou da munição, caso a medida seja imprescindível para o esclarecimento dos 

fatos apurados no processo judicial. 

§ 2º Caso a arma apreendida ou a munição seja de propriedade da Polícia Civil ou 

Militar, ou das Forças Armadas, será restituída à corporação após a elaboração do respectivo 

laudo pericial e intimação das partes, ressalvada a hipótese do parágrafo anterior. 

 

Art. 2º Os Tribunais deverão adotar medidas administrativas que impeçam o 

arquivamento e baixa definitiva de autos de que constem armas apreendidas ou munições sem 

destinação final. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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RESOLUÇÃO  TJDFT 14, DE 31 DE MAIO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a criação de circunscrições 

judiciárias na Justiça do Distrito Federal. 

 

 

O TRIBUNAL PLENO, de acordo com a competência outorgada pelo artigo 17 da Lei 11.697, de 

13 de junho de 2008, e com o deliberado na sessão de 28 de maio de 2010, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Criar, na Organização Judiciária da Justiça do Distrito Federal, as seguintes 

circunscrições judiciárias: 

I - Circunscrição Judiciária do Guará, com área de jurisdição correspondente à Região 

Administrativa do Guará; 

II - Circunscrição Judiciária do Itapoã, com área de jurisdição correspondente à 

Região Administrativa do Itapoã; 

III - Circunscrição Judiciária de Águas Claras, com área de jurisdição correspondente 

às Regiões Administrativas de Águas Claras, Vicente Pires e Setor Complementar de Indústria e 

Abastecimento; 

IV - Circunscrição Judiciária do Recanto das Emas, com área de jurisdição 

correspondente à Região Administrativa do Recanto das Emas. 

 

Art. 2º Caso sejam criadas novas regiões administrativas, estas permanecerão sob a 

área de jurisdição da circunscrição judiciária da qual o respectivo território tiver sido 

desmembrado 

 

Art. 3º As novas circunscrições judiciárias serão implantadas de acordo com a 

disponibilidade orçamentária e com a existência de todos os demais meios necessários. 

 

Art. 4º O quantitativo e a competência das varas das novas circunscrições judiciárias 

serão definidos por ato do Tribunal Pleno por ocasião das respectivas instalações. 

 

Art. 5º Para a implantação das novas circunscrições judiciárias, poderão ser 

remanejadas varas das circunscrições judiciárias existentes. 

 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Desembargador OTÁVIO AUGUSTO BARBOSA 

Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
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RESOLUÇÃO TJDFT 1, DE 6 DE MARÇO DE 2012 
 

 

Cria varas na Organização Judiciária do Distrito 

Federal e dispõe sobre elas. 

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, por 

intermédio do TRIBUNAL PLENO, de acordo com a competência outorgada pelo art. 17 da Lei 

11.697, de 13 de junho de 2008, e com o deliberado na sessão realizada em 6 de março de 2012, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Criar, na Organização Judiciária do Distrito Federal, as seguintes unidades 

judiciárias: 

 I – uma Vara de Execução de Medidas Socioeducativas, com competência em todo o 

Distrito Federal; 

 II – um Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Circunscrição 

Judiciária de Ceilândia; 

 III – um Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Circunscrição 

Judiciária de Sobradinho; 

 IV – uma Vara Cível na Circunscrição Judiciária de Taguatinga. 

 

 Art. 2º As novas unidades judiciárias terão a seguinte denominação: 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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RESOLUÇÃO TJDFT 06, DE 17 DE ABRIL DE 2012 
(revogada pela resolução 13 de 2012) 

 

Dispõe sobre a Estrutura Organizacional do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios – TJDFT 

 

  

O TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais e em virtude da decisão contida no PA 

12.933/2011, adotada na 7ª Sessão Ordinária, realizada em 25 de novembro de 2011; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a Estrutura Organizacional do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios -TJDFT, conforme anexo desta Resolução. 

 

Art. 2º A destinação dos cargos em comissão e das funções comissionadas, necessários ao 

funcionamento das unidades administrativas, será efetuada mediante ato da Presidência.  

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da instalação da Segunda-Vice-Presidência.  

 

Art. 4º Fica revogada a Resolução 5, de 5 de maio de 2009, e a Portaria Conjunta 56, de 18 de 

novembro de 2011. 

 

Desembargador OTÁVIO AUGUSTO BARBOSA 

Presidente 

 

ANEXO DA RESOLUÇÃO 06, DE 17 DE ABRIL DE 2012 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES DA 

CORREGEDORIA E DA SECRETARIA-GERAL DA CORREGEDORIA 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES DA SECRETARIA-GERAL DA CORREGEDORIA –

SGC 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção V 

Da Secretaria de Apoio Judiciário da Corregedoria -SAJU 

............................................................................................................................................................ 

 

Subseção I 

Da Central de Guarda de Objetos de Crime -CEGOC 
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 ........................................................................................................................................................... 

  

Art. 352. À Central de Guarda de Objetos de Crime -CEGOC compete: 

 I -receber, guardar e transportar objetos de crime e contravenção; 

 II -registrar e controlar o recebimento, a guarda, o transporte, a liberação e a 

destinação de objetos de crime e de contravenção; 

 III -definir, mediante assessoria da SUSEG, sistemáticas e técnicas de segurança 

relativas a recebimento, transporte e guarda de objetos de crime e de contravenção; 

 IV -manter atualizadas as informações no Sistema Nacional de Armas -SINARM 

quanto aos dados, ao recebimento e à destinação das armas de fogo; 

V -encaminhar às varas informação quanto à regularidade das armas perante o 

SINARM para restituí-las por solicitação do diretor de secretaria ou de seu substituto;  

VI -transportar as armas de fogo para o Ministério do Exército; 

VII -encaminhar as armas e os demais objetos de crime para a realização de exames 

periciais; 

VIII -transportar, entre serventias judiciais, os objetos de crime vinculados a 

processos judiciais, bem como acompanhar o transporte interno de armas e demais objetos de 

crime, se houver mudança de dependências físicas; 

IX -cumprir despachos judiciais referentes à triagem, à destruição ou à incineração de 

materiais provenientes de processo judicial de crime e contravenção; 

X -controlar e fiscalizar o acesso de pessoas ao depósito de armas e demais objetos de 

crime; 

XI -elaborar relatórios e estatísticas mensais e encaminhá-los à SOAJ; 

XII -manter o sigilo e a segurança das informações; 

XIII -elaborar relatório circunstanciado do material encaminhado para destruição, 

doação ou alienação e remetê-lo à apreciação do Juiz Coordenador da Central; 

XIV -encaminhar o material objeto de crime que possua valor econômico ao NULEJ 

para alienação, por meio de leilão coletivo; 

XV -prestar contas do material alienado no leilão coletivo ao Juiz Coordenador da 

Central; 

XVI -desempenhar outras atividades relativas à Central, determinadas pela SOAJ ou 

pelo Corregedor.  

Parágrafo único. A Central de Guarda de Objetos de Crime será coordenada por juiz 

indicado pelo Corregedor. 

  

  

Subseção II 

Do Núcleo de Leilões Judiciais -NULEJ 

  

  

Art. 353. Ao Núcleo de Leilões Judiciais -NULEJ compete: 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 

criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 

processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

 

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação 

ou a transação.  

 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

 

Seção I 

Da competência 
 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;  

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;  

III - a ação de despejo para uso próprio;  

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo.  

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:  

I - dos seus julgados;  

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei.  

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes 

de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial.  

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito 

excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 


